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PROJETO DE LEI'.

\" lEI N2 _~__I"a:Q)", ,,'i..: :;

, , -"".--,,- "" , , ,',',"

"Autoriza a Cobrança de Diárias e Ingre$SoS ~ Pma"e.'
Camping Rainha do Sol, e Dá Outras Providências". , :..",'.

",'+.ARGEM:J:RO SOARES, GARAIAlDI, Prefeito Municipa,:l. de Mar)oel Vi~, RS' ,.",';, ; "",, .' ",,",'
..saber em disposto no Art. 56 de Lei Organica Municipal, que, a, Gama..., " ': .','..,:

; ,:.' ," '. ~..;
Municipal aprovou e 'E;u sanciono a presente Lei.'.' 'i, ,:/:,~;,i~"", , ,',: .., 'iC'..' '",i.
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Art.! °- Fica o Poder Executivo do município de Manoel Vi~ autorizado a co~rar o val~t; .' ,i;:: .";,,,:,':

'de R$ 3,00 (três re~s) por área/dia utilizada pelo campista na Praia e Camp~ : ;;':';';':".,1

"Rainha do Sol", " ' , ': .':...,' ...i

", " , '

, Pa,rágrafo Unico -O valor de diária dá o direito ao uso de dois equip~e~Qs :de: ;'p "::,:'::)

1;'efrigeração, sendo I que para cada equipamento adicional será acré~çido 1'0% {~:' ':~""..,',,; ,:' i

',,' .\ ,i' ,! '."cJ' ,

" porcento)sobrediana,: "'~ "", ", ",'1..",:,' ,':

','; '.",':, ':',..;' i: I , :,,',';'1

Art. 2°- Nos casos de eventos especiais será cobrado o valor de R$ 1.,00 (~reaI) por'~"",,~:,;.',~~;:~:;',i

mat ' ordelOanos ' ,'.. 1 '1;,:,.."..,1

, ,\ I""
, , :' ""',': ,';',; "':, :",.. ' !::il;"~':; .', :'1

Ai1. 3°-Fica autorizado a cobrança de R$20,00 (vinte reais), para ingresso'd@'QJ11bus:no" '/,;,
, "

recinto do balneário e R$ 2,00 <. dois reais) para o ingresso de ,,:eícuios ê,9UfrOS, ".' 'i::'..

utilitários. ' ", :" '!

, ' "o...

Art. 40- Esta Lei tem vigência para a temporada verão 2000/2001, com início em 16 ,de '\~';;...;':'"
dezembro de 2000 e encerramento em31 de março de 2001, ,', ," :'; ,'.;V~í;'...'" \"

" ; " " " , '.. ',~ \,':'" ",~,,:,J' ,',. ;,.

Art; 50 .; Revogadas as "disposições ,em contrário, esta Lei entra em vigo~:na~~ d~'~~';'.""\";""",;,~!
publicação' '.' "'::",,~!:,',

.:;:::,:,::..:::.,"'...',;,~:.',.I."':~~'~'~':,:,:,::

:/,,:,;':, ,
,GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 04 de dezembro de 2000.

~~ .

~GUEL AR~<t:~;~~I
.PrefeIto MumcIpal .

'. .

Registre-se e Publique-se .
.

F}n 13 de dezembro de 2000

:, '00 ". " I \
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, i::~~;
~A CAROLINA PORTO C~
" Sec Faz Pt8n. Adm. e Tu..-no

Rua W~lter Jobjm, 171 tE'P 97.640-000 -Fones: (055) 256-1140 -1160 -1344 7~2~~~' :,~;
, , 'G~binete Prefeito 256-1122 -Praia Rainha do Sol 256-1222 ,:,',\' ;

, , ",

o'.,
"

,

':' O:' :':;,;:,,'.."I; 
, ",'1"'\.',1.' 

,:;

;; . I~I..1r
li!

c

I

..:,,~,"11;)ji~;;:':' ;,;',:,.",.;:,




